
4ª HOMOLOGAÇÃO DO INCISO II DA LEI ALDIR BLANC 

 

 

I - À vista dos elementos constantes do processo SEI 6025.2020/0018642-4, notadamente as Atas (SEI nº 

035621975, 035622397,035622415, 035904862, 035924582, 035924710 e 036857787), da Comissão de 

Acompanhamento e Execução, nomeada pela Portaria nº SMC 91/20, alterada pela Portaria SMC nº 96/20 

(034837889), as manifestações dos setores técnicos da Pasta, os pareceres da Assessoria Jurídica desta Pasta 

(035079837 e 036864857), com fundamento na Lei Federal nº 14.017/20, no Decreto Municipal nº 59.796/20, na 

Portaria SMC nº 88/2020 e demais normas aplicáveis, e no uso da competência legal, RATIFICO os depachos 

anteriormente proferidos neste processo e  HOMOLOGO INTEGRALMENTE o resultado da seleção para o 

subsídio previsto no art. 2º, II, da Lei Federal 14.017/20, destinado à manutenção de espaços artísticos e 

culturais. 

 

II - Quanto aos recursos finais apresentados (SEI 036837029 e 036864121), indicados na Ata da Comissão 

(036857787), RECEBO-OS, por tempestivos, e no mérito, com fundamento nos artigos 2º § 5º do Decreto Federal 

nº 10.464, artigo 7º do Decreto nº  59.796/20 e artigo 15, § 1º, da Portaria SMC nº 88/20, INDEFIRO-OS, 

mantendo a inabilitação embasada nas informações fornecidas pela DATAPREV e demais informações da 

Comissão. 

 

Número da 

inscrição 

Proponente  Espaço 

 

 

Motivo da Invalidação 

pelo DATAPREV 

 Situação 

spc1068108686 Marcelo 

Marcus 

Fonseca 

Teatro do 

Incêndio 

cpf já cadastrado  Inabilitado 

spc1594032549 Adriana 

Guimarães 

Coelho 

Cia La 

Luna 

CNPJ já cadastrado  Inabilitado 

spc1632589691 Ian Soffredini 

Korich 

Jornaleiro CNPJ já cadastrado  Inabilitado 

spc1646604487 Jorde 

Eduardo Paes 

Ponto de 

Cultura 

CNPJ já cadastrado  Inabilitado 



Aguiar 

Barbosa 

Vila 

Prudente 

spc1957902551 Rudifran de 

Almeida 

Pompeu 

Espaço 

Redimunh

o de 

Teatro 

De acordo com o que 

consta na base dados 

federal, o requerente ou 

um de seus sócios já 

solicitou o benefício do 

subsídio mensal por 

uma entidade, empresa 

ou cooperativa cultural 

inscrita em CNPJ ao 

qual é responsável. 

 Inabilitado 

spc2060230052 Fabio 

Augusto 

Meira de 

Sousa 

Roseira 

Filmes e 

Produções 

CNPJ já cadastrado  Inabilitado 

spc2064402110 Fabio 

Augusto 

Meira de 

Sousa 

Roseira 

Filmes e 

Produções 

CNPJ já cadastrado  Inabilitado 

spc2111466417 Janaína de 

Ávila Brasil 

Outrastori

a 

CNPJ já cadastrado  Inabilitado 

spc246247429 Tito 

Soffredini 

Korich 

Doidim CNPJ já cadastrado  Inabilitado 



spc222716132 Antonio 

Sepulvida de 

Carvalho 

Cia de 

teatro 

EFATÁ 

CNPJ já foi cadastrado.  Inabilitado 

spc382880333 Rosani Garcia Escola de 

Danças 

Pássaro de 

Fogo 

De acordo com o que 

consta na base dados 

federal, o CNPJ do 

requerente não está 

ativo perante à 

Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - 

SRFB. 

 Inabilitado 

spc2084582670 Edgard 

Pereira de 

Souza 

Radesca 

Bourbon 

Street 

Music 

Club 

Invalidada pelo 

DATAPREV - De 

acordo com o que 

consta na base dados 

federal, um ou mais 

sócios da entidade, 

empresa ou 

cooperativa cultural, 

inscrita em CNPJ, já 

solicitaram o benefício 

do subsídio mensal, na 

qualidade de pessoa 

física responsável por 

um espaço artístico e 

cultural ou por outra 

entidade, empresa ou 

cooperativa cultural, 

inscrita em CNPJ. 

 Inabilitado 

spc691653814 Jose Augusto 

Marchioiri 

Universo 

da dança 

CNPJ já foi cadastrado.  Inabilitado 

 


